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caPÍTULO N 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

i Lei Complementar 101/00, bem 
U Consttuição Federal, em que são especificadas no Anvxo 

[oE=rs Praça das Vitórian 37 - Cem 

LEI MUNICIPAL Nº, 2006 /2024 

OEIRAS (P, 25 de junho de 2024 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias válidas para o Exercício 
Financeiro de 2025 o dá outras 
providências. 

|A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ. 

Fago saber que a Câmara Municipal de Ociras (PI) aprovou e eu sanciono o seguinte 
Projeto de Lei: 

DISPOSIÇÕES IMINARES 

Art 19 Picem estabalecidas ‘as diretrizes erçementários para o usreício 
Financeiro de 2025, nos termos do art. 165, 2º da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 
Município, da Lei nº 4:320/64, Portaria nº 340 STN de 26/04/2006 ¢ nos termos da Lei 
Complementar Federal art 47, " e art 45, parágrafo único, L RF. ¢ de acordo 
om as Metas Fiscais é Anexo de Riscos Fiscais compreendendo: 

Das prioridades e metas da A 
- As diretrizes gerais e específicas para elsboração e exscução dos 

1M - A organtzação e estrutura dos orçamentos: 
1V - Disposições relativas & Divida Municipal; 
V - Disposições so nto Fiscal e da Seguridade Social; 
VI - As disposições relativas aos dispéndios com Pessoal e Encargos Sociats; 
V Asdisposições sobre alterações tributirias do Município e medidas para 8 

© incremento da receita, para o Exercicio Financeiro correspondente; & 
po sobre a reserva de contingência S 

1X - Outras disposições. 
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CAPÍTULO M 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

o1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3o A Lei Orçamentária Anual obedecers à claboraglo do Orsamento do 
Município relativo ao Exercicio Financelro, as diretrizes gerais e específicas de que trata 
este capitulo, consubstanciadas no 

Art. 4%, A receita total é estim: 10 mesmo valor da despesa total 

Parágrafo Único: A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no & 2º do 
art. 165 da Constituição. 

Art. 5º. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
025, deverão ser realtzadas de modo a evidenciar a 
Ibrio das contas pól 

indo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações 
tivas a cada uma dessas etapas. 

AArt. 68, A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a progr 
propostas de alterações do Plano Plurianual 2025, que tenha sido o 
especifica 

i constante de 
do projetos de Leis 

Art. 75, A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercicio Financeiro de 
2025 abrangerá os Poderes: Legislativo e Executivo do Municipio, seus fundos e 
entidades da administração Direta e Indireta, assim como a exccução obedecerá às 
diretrizes estabelecidas nesta Lot 

Art. 89, As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tondo como base a 
execução orçamentária observada no período de janeiro a junho de 2024, observando se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, 
ainda, ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser 
estabelecidos na Lei On al; 

1108 programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz 
das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos; 

Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação 
de despesa, 03 efeitos económicos decorrentes da ação governamental; TV, À manutenção de advidades exbtentes terá prioridedç sobre ss 
st it \ 

~ 
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V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão se 
programados para atender despes. depola de atendidas ee despecas 

tss sociais, o serviço da dívida e outrs 

VW A aplicação minima 

X. Todes ws despesas retativas & Divida P vcipal const 
Orçamentaria, compreendendo juros, amortizações e outros encargos. 

o a Rexerva de Contingência, em até 206 (dois po 
estari definida com base nh Receita Corrente Líquida 

e pavsívos contingentes e outros riscos © eventos fiscais 
encia 

0.06% (scis décimos por cento) com base na Roceita Corrente Liquida. Camprindo 8o 
isporto na Lei Orgânica do Município do Oeiras, Art 106 B. 

(4) Tera finalidade de dar cobertura s referenciadas emendas. 
() Aplicars o percentual supracitado na receita corrente liquida da 

el orçamentária do ano antertor. 
@as 

obrigatoriamente, S0% (trinta por cento) de seu valor para a 
ndas partan desunarão, s Individuais 

saúde, educação e cultu 

atividades novas, decorr 
o3 em Regime de Exccução Espe 

e de calamidade 
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T 
Art. 10.0 Poder Executivo fica autorizado firmar convénio, com vigência méxima 

e 02 (dois) anos, com outras esferas de governo Federal, Estadual, visando o 
desenvolvimento de programas prioritarios nas áreas de educação, cultura, saúde, 
assistência social, agricultura, meio ambiente, esporte ¢ lazer, obras e serviços gorais, 
segurança pública, infraestrutura e sancamento, dentre outros necessários ao 
desenvolvimento do Municipio, podendo firmar termos aditivos aos respectivos convênios. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 
empréstimos, em qualquer caso serão estubelecidas de modo compatível com a capacidade 
do Municipio. 

seção n 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 11.0 Orçamento Anual obedecerá & estrutura organtzacional aprovada por 
Decreto. compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 
Indireta, indusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1º. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com 
suns respectivas dotações, especificando a esfora orçamentária, a modalidade de aplicação, 
a fonte de recursos ¢ os grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
2 juros é encargos da dívida Interna; 
3 outras despesas correntes: 
4 - investimentos: 
5. inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com 
(constituição ou aumento de capital de empresas: 
6 - amortização da divida. 

§ 2. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 
projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 
caracterizam o produto esperado da ação pública. 

$ 3º. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuido a cada Projeto e 
Atvidade, sem prejuízo da codificação funcional programática adotada, um código 
numérico sequencial 

Art. 12. As operações de crédito por antecipação da receita, contratados pelo 
Município, serão totalmente liquidadas até o final do Exercício Financeiro; em que forem 
contratadas. ) 

cCAPÍTULO v 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORCAMENTOS 

AFt. 13 Acompanharao o Projeto de Lei Orgamentaria Anual: 
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1 - Demonstrativo das Receltas dos Orçamentos Fiscals e da Segurtdade 

11 - Demonstrativo das Heceltas dos Orçamentos Viscais e da Segurida 
nto dos 02 (dois) úlumos orçamentos. segundo s categoria 

subeutegortas econômicas; 
M1 - Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentos Fisc 

Social, bem como do conjunto dos 02 (dots) ultimos orçamentos: 

1V - Demonstrativo dos recursos destinados & Menutenção de Ensino 
V - Damonstrativo dos investimentos consoliâsdos nos 03 (três) últimos 
VI Demonstrutivo da despesa por grupo de despesa « fonte de recursos 

Iddentificando o3 valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. em 
Vit As tubelas explicativas de que trata o art 

r320/64 

cariruLo v 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

procederá à seleção das prioridades estabelecidas no P ino Plurianual.  serom incluídas na 

Art 18, O Projeto de et Orgamentaria poderá induin, ne composição tee da 

06:553.937/0001-70. 
e ELCEEITO 

AT 16. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de 
crédito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no art 38, da Lei 
Complementar 101/2.000. 

Art. 17. As despesas com o serviço da divida do Município deverão considerar 
aponas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 
autorizagoes concedídas, até a data do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária 
Anual, 

caPÍTuLOVI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 18. 0 Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 
unidade, universalldade e anualidade. 

AFt. 190 Orçamento Fiscal do Munieípio abrangera todas as receitas e despesas 
do Poder Exccutivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

Parágrato Único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 
“entidades integrantes do Orçamento da Soguridade Soctal 

At 200 Orçumento de Seguridade Socisl s ex ações governamentais 
dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas às áreas de Saúde, 
Previdência e Assistência Social e obedecerd so definido na Lei dos Fundos de Saúde « 
AAssistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 21. O Orçamento de investimentos provisto na Lei Orgânica do Município 
detalhará individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as 
“aplicações destinadas as Despesas de Capital, constantes da presente Let 

caPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 
limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% (cinquenta e 
quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (sels por cento) 
atendendo ao disposto no Inciso 1L 58 1º e 2º do Art 19 e Inciso I 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, bem como 40 disposto no Art. 182 da 
Constituição Estadual e na Lel Orgânica do Município. 
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A veríficação dos cumprimentos dox limites extabelecidos nos 
W 101/2000 será realizada ao final de 

para custelo do vistema de 
art 20 da Lei Complementar 

6 3+ O limite estabelecido par 
dministração s despesas. 

1 - Sularios (vencimentos e vantagens fixas e variáveis): 
Obrigações Patronars (encargos sociato) 

5 5º. O valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se referem à 
substituição de servidores « empregados públicos serão contabilizados como “Outr 

amentos de precatórios judiciats deverão obedecer aos preceitos e 

- Aplicação da J 
- Atualização das taxas: 

o dos procedimentos necessários & cobrança dos 
tributos municipais. 

DAS DISPOSIÇÕES PARA ITAGAO DK EMPENHO. 
AArt. 27. Caso seja necessária n adoção de limitação de empenho das dotações 

gtsiativo munieipal. com base na comunicação de que trata o § 1º, 

o empenho e movimentação financel 

§ 190 Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2025, a que se refere o caput 
(. será subetítuído (ou encaminhado) Juntamente com 6 Plano Plurianual 

2022/2025, 
60º A - Oe resarens provententas das — € 40 s o sioen fnnifaqenelizee snpe i s i oman i — e decisão TR de Contas T TR o Juntaménto Com P Flarianval para 2022/2025 & 

/ cavtiox DAs DISPOSIÇÕES CENAIS 
5 1 0 pagamenios ah sfemdos s provact el Poser Bescutiv, des Plance e Aokt cpresmmtados peias entidades bensiiedos . 

s2- 05 prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 
dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) 
encerramento do Exercicio Financeiro. 

inx do 

18 3º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem 
contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas 
pelo Executivo Municipal 

SECAO 1 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE A CAMARA 

Art. 24. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas às despesas do Poder Legisiativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no Art 
29-A da Constituição Federal e na Emenda Constitucional de Nº 56, de 23 de setembro de 
2009. 

Pargrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 
(vinte) de cada mês 7% (sete por cento) de sua receita, relativa 30 somatório da receita 

ias previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da 
Iwamente realizada no exercício anterior, excluindo-se ox valores 

nações de bens, fundo especial e operações de crédito, desde que 
‘aprovado por el especifica tornando este poder independente. 

cAPÍTULO vin 
DAS DISPOSICOES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLACAO 

TRIBUTARIA DO MUNICIPIO 

iva da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual 
rcicio Financeiro, contemplará medidas de aperfeiçoumento da administração 

dos tríbutos municipais, com vistas & expansão da base tributária e consequentemente 
“aumento das receitas próprias. 

Art. 26. A Prefeitura Municipal encaminhará & Câmara propostas de 
alterações na Legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência 
administrativa, visando a: 

1- Adequagao das aliquotas dos tributos Municipais; 

Praga das Vitórias. 37 - Centro - CEP. 04500000 - Fone. (09) 3462 2042 
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- 

\\*’ 

Art.29.0 Poder Executivo enviará de acordo com a C« 
Projeto de Lel Orgamentiria Anual à Câmara Municipal, que apre 
Sessão Logistativa dovolvendo-o a seguir para sangao. 

á até o final da 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 
encaminhado até o inicio do Exercício Financeiro, fica o Poder Legislativo Municipal 
autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 30. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa 
pública na forma da Portaria SOF/SEPLAN nº5, de 20 de maio de 1999, que 
Compõem todas as alterações que constituem o novo Ementário de Classificação das 
Despesas Públ 1, € a Portaria SOF/SEPLAN N.242 de 14. 0299, que At 

1º,do art. 2º e, § 
2%, do art. 
Nº 180 de 21.05.01 e Nº 325 de 27.08.01 que atualiza os elementos de despesa e 
Portaria nº STN 340 de 26/04/2006. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF /SEPLAN n.º42, de 
14 de abril de 1999, os Programas serão identificados, mediante, à criação de 
codificação com 04 dígitos de numeração sequencial 

Art. 31. A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de dezembro de 
2024, acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D. especificando 
por órgão, os projetos e atividades, os clementos de despesas e respectivos 
desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 19 - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 
integrarão o Quadro de Detalhamento das Despesas, observados os limites fixados 
na Lei Orçamentária. 

1- 05 Projetos de Lei Orçamentárias Anuais e de Créditos Adicionais, bem 
como suas propostas de modificação referidas na Lei Orgânica do Município, s 
apresentados com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei: 

05 Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei 
Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das 
dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atendes 

- Realizar operações de credito pôr antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor. 

IV - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 60% (sessenta 
por cento) sobre o Valor Total da Despesa Orgada, nos termos da legislação vigente. 
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DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ter em equilibrio & 
Txecução da despesa pública no decorrer do exercício f]inanceiro. manentes 

4 3º - Excluem-se do limite de suplementação o disposto no parágrafo anterior 

o do sistema de 

contratação por tempo dete 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 
*  Manutenção do Gabinete do Vic 
*  Manutenção da Assessoria do Vice-Prefeito Projeto de Lei da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 

s laberuda num período de incertezas Quanto às projeções para o exsreicio de 
FE ts fixadas o de envio do projeto 4. OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

s º receitas e despesas par o exereício, * — Manutenção do Gabinete da Ouvidoria 

@\»\‘ . 5 

V 
Traça das Viôrias 37 - o Ti 500000 - Fone- (99 3402 2048 Traça das Vitórias. 37 - Contro, 

N NS 06.553.937/0002 70 Página 13 ENPTNCO: 

6. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
=  Manutenção das atividades preventivas, fiscalização e desenvolvimento de 

projetos e atividades de manutenção do controle interno, divulgação de atos 
Oficiais, controle de dividas, contratos, licitações e controle de contribuições, 
controle de almoxaritado dos órgãos públicos. Art.37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário. Manutenção da Secretaria Municipal do Administração 
* — Aquisiçõode Equipamentos. 
* Aquisicio e manutenção de veículo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Odifas - PI, 25 de junho de 2024. *  ManutençãodoSetor de Protocolo e Arquivo. 

*  Promoção e realização de concursos públicos. 
*  Desenvolver ações junto aos setores de Identificação, Expedição de CTPS, 

ividades. desenvolvimento de projetos e controle de 
almoxariado dos orgãos pabilcos 
Assinatura de informativos, revistas e jornais 

de sá Lopes 
icipal 

REGIS fe-SÍEPUBLIQUE-SE 
de funcionários da administração. 

s no Plano Plarmenual. 

LuIZ HENI0GE BARBOSA NUNES 
ARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECR 

Implantação do Projeto Cidadão Empreendedor (Parceria Prefeitura/SEBRAE). 
tenção do Setor de Compras. 
530 de Equipamentos. 

Manutenção do setor de transportes. 
Manutenção do SIAFIC. 

Ociras/P1, nos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil ¢ 
Assinada e registrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de É 

nos termos da Lei Orgânica do Municipio. 

[l CARLA DE ALMEIDA LAURGTHS RTINS 
CuEFE GABINETE 

Praça das Vi 537 - Gemtro  CEP, 64500 000 Fone. (69) 3462 2642 
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Desapropriação de aéreas e terrenos públicos. 
Manter, equipar e desenvolver o setor de serviços urbanos. 
Manutenção da Limpeza pública. 
Aduisisio € manutenção de veículo para Limpeza Pública. 
Aquisicio e manutenção de equipamentos para o serviço de limpeza pública 
(Aquisição e manutenção de trator ou patrol mecanizada. 
Instalação de unidades sanitárias domi 
Construção e Restauração de Unidades Sanitárias. 
Construção e Restauragdo de Aterro Sanitário. 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Manter ¢ equipar a Secretaria Municipal de Educação. 
Manutenção do Conselho Municipal de Educação. 
Manter e equipar escolas e creches municipais. 
Desenvolver na forma da legislação vigente o ensino fundamental e infantil a 
valorização dos profissionais dessa área, com a implementação de atividades 
pertencentes a0 Fundo de Desenvolvimento e Valorização do Magistério - 
FUNI 
Equipar o reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a 
Tesponsabilidade da Secretaria de Educação. 
Construtr, reformar e/ou ampliar escolas municipais, para o desenvolvimento. 
do ensino fundamental nas zonas urbana e rural do município. 
Construir, reformar e/ou ampliar creches / escolas municipais, para o 
desenvolvimento do ensino infantil nas zonas urbana e rural do município. 
AAquisição de Equipamento e Material Permanente p/ o Ensino Fundamental e 
infaneil 
Capacitação de Pessoal. 
Aquisição de Imóveis. 

Manutenção de Programas do FNDE. 
Erradicação do Analfabetismo. 
Manutenção do Ensino Especial « Excepeional 
Construção « reforma de Quadras ¢ Gingsio Policsportivos nas unidades 
escolares das zonas urbana e rural do município. 
Concessão de bolsa de estudo a alunos carentes. 
Aquisicio e manutenção de ônibus escolares. 
Construção de Cisternas e ou reservatório d'água e perfuração de poços 
tubulares para manutenção exclusiva das escolas e creches da zona rural ¢ 
urbana 
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30 de Kquipamentos e mater s permanente para o Setor de Sadde. 

cos é hospit 

s órmãos destinados & exccução das 

5. 

TAT00 000 Tone (9915707 973 
35477000170 Vagina 1 

a de combate à desnutriça 
e manutenção de ambwlância 

unidade móvel de saúde. 

Vigilância e Promoção da Saúde, Bloco de Médi 
Complexidade, Bloco de Ge: 
Saúde. 

40 SUS e Bloco de Investimentos na áres da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
*  Manutençãoda Sccretaria Municipal de Assistê 

s Instalações do serviço social do município. 
Aquisição de equipamentos s pe 
Aquisição e manutenção de veiculo 
Construção de acessibilidade em prédios pablicos. 
Transferência de recursos para entidades conventadas. 
Desenvolver programas de istência e atendimento & população de baixa 
tenda fortalecendo ax atvidades desenvolvidas através da Secretario Municipol 

Encargos com transportes de pessous carentes. 
“Ações de desenvolvimento comunitário, geração de emprego e renda. 
Incentivo a fabricação de produtos artesanais 
Construção e Ampliação do Centro de Convivência de Idasos. 
Concessão de ajuda financeira, distribuição de cestas bávcas, passagens. 
material de construção gratuita 
situações de Emergência. 

- Desenvolvi 

pessoas comprovadamente carente e em 

to de programas sociais para mães e adolescentes gestantes 
carentes do município. 

*  Construire squipar Centro de Reabilitação & pessoa portadora de def 
*  Manutençãodo CRAS. - Centro de Referência em Assistência Social 
* Manutenção do CREAS. 

Social. 
«  Manutençãodo Fundo Municipal de Assisténcia Social - EM.AS. 
* Campanha socioeducativa de prevençãoà D.S-T, AIDS, Gestação na adolescência 

© no combate de uso de drogas. 
* Realizagio de cursos profissionalizantes para jovens e Adolescentes. 
*  Manutenção das atividades meio e fim do P-VMC. - Piso Variável de Média 

Complexidade. 
*  Manutenção das atividades meio e im do PEMC. / PAEFL - Piso Fixo de 

Média Complexidade. 
«  Manutenção das atividades meio e fim do P.T.M.C. - Piso de Transição de Média 

Complexidade. 

Centro de Referência Especializado em Assistência 

XN 
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DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA © MUNICIPIO. 

(CRAS Votante) b, Parágrafo 29, Incixo V da LRF) 

P - Índico de Gestão 05 riscos orçamentários são aquel 
receltas e despesas provistas não se con 

ventária ocorram desvio: 
que dizem respeito a possibilidade de ax 

lato & que durante a exccução 
inça o do Adolescento 

ítox da Pestos Idoxa O regundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes. expecialmente 
16.5EC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO el decorrentes de ações judiciais. 

tabeleçidos 03 critérios, de limitação de em 
própria LRF (Art 45, alínea b, LRI 

ê 101/2000, 6 monta 

. aque podem sun trajetória econômic 

. Concentrados. von contingentes. como por axemplo, ações Judiciais & serem 

- Sard wocado na Lei Orçar wl Reserva de Contingência da erdem 
de até 2,0%(dolx por conto) sebre o valor da receita corrente 
“extraoraimar 

uída do orçament 
Teservado pata eventuais riscos fiscais, tais como despesas judiciarias. 
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* — Aquisição é manutenção de equipamentos e 
Agricultura. 
Construção e manutenção de poços ¢ chafarizes públicos e Cisterna nas zonas 
trbana e rural 

*  Construção e ampliação do Sistema de Abastecimento D'Agua nas zonas urbana 
erural 

* — Construção de açudes e barragens nas zonas urbana e rural. ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO FISCAL CAPAZ 
DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

s para desenvolvimento da 

17.SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SSAE 

R de B e B 
fesphemtogo e emduliação de sistecnas de sbassaci s g pessoal, 
Comtrução « ampliação de stietaea du esgota; 

Aumento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 

Crise econômica que venha refletir negativamente na arrecadação, 
Condenações judiciais de difícil cumprimento, 
Intempéries (secas, inundações, etc.) que por ventura, venham a ocorrer, 

18.5EC. MUNICIPAL DE JUVENTUDE. 

P
E
A
 

Outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 
Manutenção da Se: arin M 
Promogio do desenvolvimento ambientalmente, socialmente e 

Inclusão social, com reduç 
Atendimento das funções sociais da cidade com melhori da qusiidads de OEIRAS (1), 2516 junho de 2024 

Promoção do cumprimento da função social da propriedade; 
Promoção e defesa dos direitos fundamentais individuais e sociais de 
toda pessoa hi 

*  Promoção de meio ambiente ecologic: 
poluíção sob todas as suas formas; 

ipal de Juventude ostensiva. 

das desigualdades regionais e sociais; 

nte equilibrado e combate à 

/ José Raimundo de Sá Lopes 
Oeiras (P1), 25 46 funho de 2074 Prefeito Municipal 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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